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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO, CNPJ n. 01.089.689/0001-35, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALBERTO MAGNO BORGES; 
  
E  
 
SINDICATO DO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO ESTADO DE GOIAS - SINDIMACO 
GO, CNPJ n. 01.641.109/0001-70, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRMA ALVES 
FERNANDES; 

  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de 
2018 a 31 de maio de 2020 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  

 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional, dos Condutores de 
Veículos Rodoviários, com abrangência territorial em GO.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE E PISO SALARIAL  
 
 

Os salários dos motoristas e ajudantes que trabalham nas empresas abrangidas pelo Sindicato 

Patronal Convenente serão reajustados em 1º de junho de 2018, no percentual de 1,01% (um 

vírgula zero um por cento), aplicados sobre os salários vigentes em 01.06.2017.  

Parágrafo Primeiro - Os reajustes espontâneos ou compulsórios a título de antecipação 

salarial havidos no período compreendido entre 01.06.2017 a 31.05.2018 ficam compensados 
na aplicação do percentual acima, salvo os decorrentes de promoção, transferência ou 

equiparação. 

Parágrafo Segundo - A partir de 1º de junho de 2018 o salário base mensal dos motoristas 



será de R$ 1.030,00 (Um mil e trinta reais). 

Parágrafo Terceiro - Os motoristas e ajudantes contratados de 01/07/2017 à 31/05/2018 

terão seus salários reajustados proporcionalmente, desde que o salário do motorista não fique 
inferior a 1.030,00 (Um mil e trinta reais). 

Parágrafo Quarto - As empresas que não efetuarem o pagamento de salário referente ao 
mês de junho/2018  já com o devido reajuste salarial constante nesta Convenção, deverão 

pagar a diferença salarial  na folha de pagamento do mês de julho/2018. 

 

Descontos Salariais  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DESPESAS COM CARGA E DESCARGA  
 
 

O motorista não sofrerá nenhum desconto em virtude de despesas com carga ou descarga de 

mercadorias transportadas. 

 
Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS GARANTIAS  
 
 

Será garantido o reajuste salarial na data base anual da Categoria, mas fica ressalvado, aos 
empregados abrangidos por esta Convenção, o direito de pleitear reajustes ou aumentos 

salariais em decorrência de quaisquer alterações que venham a ocorrer nos índices que 
norteiam a espécie, durante o período de vigência da presente Convenção, em consequência 

de mudanças no quadro econômico-financeiro do nosso País. 

 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Adicional de Tempo de Serviço  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO  
 
 

Além do reajuste previsto na Cláusula "Reajuste e Piso Salarial", haverá os seguintes 

adicionais para os empregados que perceberem até 05 (cinco) salários mínimos: 

  

a)      3% (três por cento) aos motoristas e ajudantes que completarem mais de 03 (três) anos 



de serviços na mesma empresa; 

  

b)      5% (cinco por cento) aos motoristas e ajudantes que completarem mais de 05 (cinco) 

anos de serviços na mesma empresa. 

Parágrafo Único - Os benefícios desta Cláusula não serão deferidos cumulativamente.  

  

 
Auxílio Saúde  

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONVÊNIO PARA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA  
 
 

As empresas mediante solicitação expressa do empregado com a devida autorização do 
desconto do valor integral deste serviço, deverão contratar Plano de Assistência 

Odontológica para os seus empregados, no valor de R$ 13,50 (treze reais e cinquenta 

centavos) mensal, por empregado, sendo que os valores serão repassados diretamente para a 
operadora conveniada com os Sindicatos Convenentes, UNIMED ODONTO, as coberturas 

deverão ser amplas, em todo o território nacional para todos os procedimentos, definidos no 

contrato. 

PARAGRAFO ÚNICO - Os Empregados poderão estender o Plano de Assistência 

Odontológica para os seus dependentes, mediante solicitação e autorização expressa do 
desconto do mesmo valor mensal de R$13,50 (treze reais e cinquenta centavos), por 

dependente. 

Rol Ampliado + Documentação Ortodôntica  

Plano com   cobertura nacional para todos os procedimentos cobertos, sem taxa 

de adesão,   sem carência, sem coparticipação, e extensivo aos dependentes 
com mesmo valor   do titular, 

cobertura   completa do ROL Ampliado +   Documentação Ortodôntica, em 
todas as especialidades como   cirurgia, endodontia, dentistica, periodontia, 

odontopediatria, diagnóstico e   radiologia. 

Principais   coberturas: Urgências (Curativos, reparos e alívio da dor), 
Cirurgias   (Extrações simples e tratamentos cirúrgicos da região buco-maxilo-

facial em   consultório), Dentística (Restaurações) , Diagnóstico (Consulta 

Inicial) ,   Endodontia (Tratamento de Canal) , Odontopediatria (Tratamento 

para crianças   até 14 anos) , Periodontia (Tratamento da Gengiva), Prevenção 
(Orientação,   polimento e aplicação de flúor e selantes) , Prótese (Coroa 



provisória e total   - metálica e cerômero para dentes anteriores; Núcleo 
metálico fundido; Coroa   provisória e demais procedimentos garantidos pelo 

Rol ANS) . 

Documentação Ortodôntica:   Estão cobertos todos os exames da pasta 
ortodôntica como: Discrepância de   modelos , Documentação ortodôntica 

básica, Documentação ortodôntica completa   , Documentação ortodôntica de 

controle , Documentação ortodôntica especial,   Documentação ortopédica 
completa , Fotografia , Modelos de trabalho , Modelos   ortodônticos , 

Panorâmica + modelos ortodônticos , Panorâmica especial para   ATM, 

Radiografia Panorâmica de mandíbula/maxila (Ortopantomografia) 

com   traçado cefalométrico, Slide , Técnica de localização radiográfica 
,   Telerradiografia , Telerradiografia com traçado cefalométrico, Traçado 

cefalométrico. 

  

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - DIÁRIA  
 
 

Correrão por conta das empresas as despesas dos motoristas e ajudantes com refeições e 

pernoite, enquanto estiverem em viagem fora de seus domicílios, obrigando-se as empresas a 
pagarem aos mesmos o valor equivalente a R$ 17,00 (dezessete reais) para cada refeição e 

R$ 30,00 (trinta reais) para cada pernoite para aqueles cujo caminhão não tiver cama, 

mediante comprovação. 

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Normas para Admissão/Contratação  

 
 
CLÁUSULA NONA - ANOTAÇÃO NA CTPS E COMPROVANTE DE PAGAMENTO SALARIAL  
 
 

Os empregadores se obrigam a anotar na Carteira de Trabalho do empregado, a função 

exercida e a fornecer comprovante discriminado de pagamento de salários, podendo o mesmo 
ser emitido por caixa eletrônico, com a identificação da empresa e o valor dos depósitos do 

FGTS. 

  

  



 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Estabilidade Acidentados/Portadores Doença Profissional  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - ESTABILIDADE POR DOENÇA PROFISSIONAL  
 
 

Se o empregado for portador de “doença profissional”, definida nos termos da lei, adquirida 
no emprego atual, gozará de estabilidade prevista na Cláusula "Estabilidade por Doença 

Profissional", deste instrumento. 

  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ESTABILIDADE POR ACIDENTE DE TRABALHO  
 
 

Fica assegurada a estabilidade ao empregado afastado por motivo de acidente de trabalho nos 

termos do art. 118 da Lei nº 8.213, de 24.07.91. 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - APOSENTADORIA  
 

 

Aos motoristas e ajudantes que, comprovadamente, estiverem faltando até 12 (doze) meses 
para adquirir direito à aposentadoria e que contiver, no mínimo, 05 (cinco) anos de serviços 

prestados à mesma empresa, fica assegurada a garantia do emprego durante o período que 
faltar para sua aposentadoria, só podendo ser dispensado nesse período se cometer falta 

grave, ou ainda, fechamento ou insolvência da empresa. 

  

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO JUNTO AO DETRAN  
 
 

Diante das exigências do novo Código de Trânsito, a empresa poderá exigir do candidato à 
vaga de motorista, bem como de seus atuais empregados, uma Certidão de seu prontuário 

junto ao DETRAN, expedidor de sua CNH, a fim de se apurar a quantidade de pontos 



negativos anotados. No caso dos atuais empregados, a empresa pagará taxa exigida pelo 
DETRAN para a expedição da referida certidão, que deverá ser apresentada à empresa 

mediante comprovante assinado, sendo que a recusa do empregado em cumprir tal 

determinação caracterizará falta grave. 

  

Parágrafo Primeiro - O empregado fica responsável pelas multas das infrações por ele 

cometidas. 

  

Parágrafo Segundo - Havendo interesse expresso do empregado, a empresa se obriga a 

providenciar assessoramento na defesa das referidas multas que, se descaracterizadas pelo 
órgão competente, importarão na devolução do valor descontado ao empregado.  

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS  
 

 

  

  

A implantação do banco de horas ou qualquer compensação de jornada somente poderá ser 
efetivada mediante assinatura pela empresa do Termo de Adesão ao Regime de Banco de 

Horas. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - O termo de adesão supracitado terá validade de 01 de abril a 31 

de maio do ano seguinte e, obrigatoriamente, deverá conter a autenticação dos sindicatos 

laboral e patronal. 

  

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRABALHO EM FERIADOS - DA OPÇÃO DE ABERTURA PELA 
EMPRESA  
 

 



  

  

É proibido o trabalho do comerciário nos feriados, exceto mediante assinatura pela empresa 
do Termo de Adesão ao Regime de Trabalho em Feriados.   

  

PARÁGRAFO ÚNICO - O termo de adesão supracitado deverá conter a autenticação dos 
sindicatos laboral e patronal. 

  

 

Intervalos para Descanso  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - HORA EXTRA  
 
 

As empresas deverão adaptar-se à Lei 13.103/2015. 

  

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FALTAS JUSTIFICADAS  
 

 

O empregado que se submeter a exame de vestibular à Universidade terá abonada a falta nos 
dias de exames, desde que comunique a empresa com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

e comprove seu comparecimento ao mesmo. 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ADAPTAÇÃO À LEI 13.103/2015  

 
 

A jornada diária de trabalho do motorista profissional poderá ser prorrogada, 
excepcionalmente, por mais 0,2 (duas) horas extras após a segunda hora extraordinária 

(Artigo 235 - C, da Lei 13.103/2015), mediante concordância por escrito do motorista 

empregado. 



Parágrafo Primeiro: Será considerado como trabalho efetivo o tempo em que o motorista 
empregado estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalos para refeição, 

repouso e descanso, e o tempo de espera será pago de acordo com a lei 13.103/2015; ou seja, 

sendo 30% do valor da hora normal, sem prejuízo das horas trabalhadas.  

Parágrafo Segundo: São consideradas tempo de espera, as horas em que o motorista ficar 

aguardando carga ou descarga dos veículos nas dependências do destinatário e o período 
gasto com fiscalização da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias.  

Parágrafo Terceiro: O empregado é responsável pelas informações de horários prestadas 

em diário de bordo, papeleta, ficha de trabalho externa ou nos sistemas eletrônicos como 
palm e/ou outros usados pela empregadora, devendo essas informações ser feitas de forma 

fidedigna pelo empregado. 

Parágrafo Quarto: Caso ocorra eventual trabalho da terceira e quarta hora, as 02 (duas) 

horas extras laboradas serão remuneradas com acréscimo de 50% (cinquenta por cento), em 

relação ao valor da hora normal. 

  

 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador  

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - UNIFORME E EQUIPAMENTO INDIVIDUAL DE TRABALHO  
 
 

As empresas ficarão obrigadas a fornecer gratuitamente aos seus empregados uniformes e 

todo e qualquer equipamento individual de trabalho sempre que os mesmos forem exigidos 
por lei, pelo empregador e necessários ao serviço. 

  

Parágrafo Único - Os empregados ficarão obrigados a utilizar uniformes e equipamentos 

individuais de forma adequada conforme a lei. 

 
Periculosidade  

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - TANQUES MÚLTIPLOS OU SUPLEMENTARES  
 
 

Não haverá incidência de periculosidade diante da existência de tanques múltiplos ou suplementares de 
combustível para consumo do próprio veículo. 



 
Manutenção de Máquinas e Equipamentos  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE DO MOTORISTA  
 
 

O motorista não será responsabilizado por danos causados ao veículo, pelas ferramentas ou 

mercadorias que estiverem no veículo, por roubo ou qualquer incidente que porventura venha 
a ocorrer, exceto naqueles casos em que houver culpa ou dolo do empregado, devidamente 

comprovada. 

  

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL  

 
 

Não haverá desconto. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS - REGULARIDADE SINDICAL  
 
 

Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho, as empresas integrantes das Categorias 

Econômicas abrangidas pelo SINDIMACO – GO (empresas VAREJISTAS e 
ATACADISTAS de material de construção, louças, tintas, ferragens e ferramentas, produtos 

metalúrgicos, madeiras e compensados, materiais elétricos e hidráulicos, pisos e 

revestimentos, tubos e conexões, vidros e maquinismo para construção de todo Estado de 
Goiás). Associadas ou não, se obrigam a: 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Recolher a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 
PATRONAL, prevista no artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, artigo 74 inciso II do 

Estatuto da Entidade, e conforme autorização da Assembleia Geral Extraordinária realizada 

em 21 de dezembro de 2017, o valor da contribuição prevista no caput devida pelas empresas 
para o exercício de 2018 terá como base de cálculo 4% (quatro por cento) do valor bruto da 

folha de pagamento do mês de Março/2018, que a empresa deverá comprovar através de 

cópia da RE – Relação de Empregados gerada pelo SEFIP (aplicativo da Caixa Econômica 
Federal) no fechamento do Relatório do FGTS do mês de março, limitado este valor ao 



recolhimento mínimo de R$400,00 (quatrocentos reais), 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O vencimento da Contribuição Confederativa Patronal será 

em 30 de abril de cada ano. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os recolhimentos efetuados após a data de vencimento 
ficarão sujeitos à multa de 2% (dois por cento) ao mês mais mora diária de R$0,50 

(cinquenta centavos). 

  

PARÁGRAFO QUARTO – A contribuição de que trata o caput desta cláusula e seu 

parágrafo primeiro será recolhida por todas as empresas individualmente, ou seja, por 
estabelecimento. 

  

PARÁGRAFO QUINTO - Os boletos para o pagamento serão emitidos e encaminhados 

pelo SINDIMACO-GO, e poderão ser pagos até o vencimento em qualquer Agência 
Bancária ou Casas Lotéricas. 

  

PARÁGRAFO SEXTO – As empresas participantes de quaisquer das modalidades de 

concorrência pública e administrativa, observarão o disposto no artigo 607 da CLT, quanto à 

obrigatoriedade de quitação da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL e comprovação 
mediante Certidão de Regularidade Sindical. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL  
 
 

Por força da Resolução nº 003/2011 da Assembleia Geral Extraordinária de 09 de dezembro 
de 2011, com escoro no Art. 74 inciso VI, do Estatuto do Sindicato do Comércio de Material 

de Construção do Estado de Goiás, a Contribuição Negocial Patronal, espécie que se fulcra e 

se justifica no necessário custeio da representatividade aplicada às negociações coletivas de 

trabalho do Sindicato do Comércio de Material de Construção do Estado de Goiás – 
SINDIMACO – GO. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Conforme aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, 



todas as empresas associadas ou não, integrantes da categoria econômica representada pelo 
Sindimaco-GO, deverão recolher até o dia 30 de setembro de 2018, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) para as empresas optantes pelo simples e para as demais o valor de 

R$1.000,00 (hum mil reais). 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os boletos para o pagamento serão emitidos e encaminhados 

pelo SINDIMACO-GO e poderão ser pagos até o vencimento em qualquer Agência Bancária 

ou Casas Lotéricas. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA  
 

 

Conforme previsão estatutária no artigo 74 inciso III e decisão em Assembleia Geral 
Extraordinária, foi fixado o valor de R$300,00 (trezentos reais) com vencimento para todo 

dia 31 de Janeiro de cada ano, para todas as empresas integrantes da categoria econômica 
representada pelo Sindicato do Comércio de Material de Construção do Estado de Goiás – 

SINDIMACO – GO. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas associadas em dia com todas as demais contribuições 

patronais devidas ao Sindicato do Comércio de Material de Construção do Estado de Goiás – 
SINDIMACO-GO, estarão isentas do recolhimento da Contribuição Associativa prevista no 

caput dessa cláusula. 

  

 
 

Disposições Gerais  
 

Mecanismos de Solução de Conflitos  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA INSTÂNCIA PARA DIRIMIR DÚVIDAS  
 

 

As dúvidas, controvérsias ou divergências que porventura forem suscitadas em torno das 
cláusulas ora convencionadas, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho.  

  

Parágrafo Único: Em 01/06/2019 serão abertas negociações somente para cláusulas 

econômicas do presente Acordo Coletivo de Trabalho. 



 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - CÂMARA INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA DO 
COMÉRCIO DE GOIÁS  
 
 

As partes estabelecem que seja instalada oportunamente a CÂMARA INTERSINDICAL DE 

CONCILIAÇÃO TRABALHISTA DO COMÉRCIO DE GOIÁS – CONCICOM, através de 
Termo Aditivo a esta Convenção Coletiva de Trabalho.  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ASSINATURA DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  
 
 

E, por estarem justas e convencionadas, firmam o presente instrumento de Convenção 

Coletiva de Trabalho em tantas vias quantas necessárias, para os fins de direito.  

  

Goiânia, 24 de agosto de 2018. 

 

 
 

ALBERTO MAGNO BORGES  
Presidente  

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO  

 
 

 
IRMA ALVES FERNANDES  

Presidente  

SINDICATO DO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO DO ESTADO DE GOIAS - 
SINDIMACO GO  

 
 

 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA COMERCIO 2018  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 

na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR048144_20182018_08_24T15_41_36.pdf


 


